AUTORIZAÇÃO/CONTRATO DE DESTAQUE DE HONORÁRIOS NA EXECUÇÃO DE

DEMANDAS DECORRENTES DO CONTRATO DE HONORÁRIOS E PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ADVOCATICIOS CELEBRADO ENTRE O SINDICATO DOS SERVIDORES DA

JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO-SINDJUS/MA E OS(AS)  ADVOGADOS(AS) ALCEBIADES TAVARES DANTAS, ADRIANA MARTINS DANTAS, E FERNANDA MARTINS DANTAS GARCEZ
	______________________________________________portador (a) do RG nº. ___________________
	

	inscrito sob o CPF de nº.____________________________
	residente
	e
	domiciliado
	(a)

	___________________________________________________________________________________.
	


Servidor (a) público estadual ocupante do cargo de _________________________________em face do contrato aprovado por assembléia geral da categoria e celebrado pelo SINDICATO DOS SERVIDORES

DA JUSTIÇA DO MARANHÃO - SINDJUS/MA com os(as) ADVOGADOS(AS) ALCEBIADES TAVARES DANTAS OAB-MA nº 12369, ADRIANA MARTINS DANTAS, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/MA sob o nº 5116,e FERNANDA MARTINS DANTAS GARCEZ, brasileira, casada, advogada OAB-MA nº 7672 em favor dos(as) ADVOGADOS(AS) ALCEBIADES TAVARES DNTAS, ADRIANA MARTINS DANTAS,  OAB/MA sob o nº 5116,e FERNANDA MARTINS DANTAS GARCEZ, OAB-MA nº 7672 o destaque/desconto de honorários contratuais no percentual de 1O% (dez por cento), independente dos honorários de sucumbência, sobre o valor bruto (sem qualquer desconto) auferido pelo autorizante /contratante em razão de patrocínio pelos advogados da referida sociedade de advogados de demanda judicial/administrativa, seja individual ou coletiva (substituição processual).OS(AS) ADVOGADOS(AS) ALCEBIADES TAVAERS DANTAS, ADRIANA MARTINS DANTAS, e FERNANDA MARTINS DANTAS GARCEZ ficam expressamente autorizados(as) a habilitar cópia desta autorização no momento da execução das demandas patrocinadas ou junto a Administração que houver reconhecido o direito requerido judicial ou administrativamente(nas demandas patrocinadas pelos advogados da referida sociedade), mediante pagamento espontâneo, para efeito de recebimento dos honorários contratuais de l0% (dez por cento) ora autorizados.
São Luís / MA, _______________de______________________ 2016.

______________________________________

Assinatura servidor (a) autorizante/ contratante

_____________________________________

Alcebíades Tavares Dantas OAB/MA 12369 Av. Ana Jansen, q 19, lote 12, 
Edifício Centro Empresarial Mendes Frota, salas 1001/1003 
Bairro São Francisco, São Luis/MA, CEP 65076-200, Tel.: 98 3235-9839

Testemunha: ____________________________________RG:_______________________

____________________________________RG: ______________________

      ---------------------------------------------------------------------------------------------------------
1

Alcebíades Tavares Dantas OAB/MA 12369 Av Ana Jansen, q 19, lote 12, Edifício Centro Empresarial

Mendes Frota, salas 1001/1003 Bairro São Francisco, São Luis/MA, CEP 65076-200, Tel: 98 3235-9839
